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RESOLUÇÃO N.º 10, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre o Regime de Adiantamento no âmbito 
da Câmara Municipal de Pindamonhangaba, e dá 
outras providências.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Esta Resolução regula o Regime de Adiantamento no âmbito da Câmara Municipal 
de Pindamonhangaba.

Art. 2° Para os efeitos desta Resolução entende-se por:
I- Adiantamento: a entrega ou a disponibilização de numerário a servidor, precedida de 

empenho na dotação própria, para o fim de realizar, com prazo certo e destinação específica, 
despesas que não possam subordinar-se ao procedimento normal de aplicação.

II- Adiantamento em Conta: disponibilização de numerário em conta específica para 
realização de despesa cuja natureza ou circunstância inviabilizem o processamento normal, 
para pagamento imediato, quando da efetivação do gasto.

Art. 3° O pagamento de despesas sob o regime de adiantamento realizar-se-á segundo o 
procedimento de Adiantamento em Conta.

Art. 4° Para os efeitos desta Resolução, são definidos como casos de despesas que não se 
subordinam ao processo normal de aplicação:

I- despesas com material de consumo;
II- despesas com serviços de terceiros;
III- despesas com transporte em geral;
IV- despesas com representação eventual;
V- despesas extraordinária e urgente, cuja realização não permite delongas;
VI- despesas miúda e de pronto pagamento;
VII- despesas com viagens de servidores públicos ou agentes políticos, a serviço da 

Câmara Municipal, incluindo estadias, refeições, comunicações e transporte;
VIII- despesas com a participação de servidores públicos em cursos, congressos ou 

seminários, visando o seu treinamento e aquisição de conhecimentos técnicos aplicáveis às 
suas atribuições funcionais, incluindo o pagamento de taxas de inscrição, estadia, refeições 
e transportes;

IX- despesas com passagens aéreas e terrestres.
§ 1° As despesas extraordinárias deverão ser devidamente justificadas independentemente 

de seu valor.
§2° Com relação aos adiantamentos referentes a transporte serão admitidos bilhetes de 

passagens de ônibus, recibos de táxi, bilhetes aéreos ou comprovantes de despesas com 
outros tipos de transporte.

Art. 5° Não serão aceitas na prestação de contas de adiantamento as seguintes despesas:
a) Bebidas alcoólicas;
b) Coquetéis e confraternizações entre os funcionários públicos;
c) Despesas pessoais;
d) Guloseimas, como sorvetes, chocolates, doces, balas, etc;
e) Compras com empresas que tenham algum parentesco com o servidor responsável pelo 

adiantamento;
f) Despesas realizadas em data anterior à entrega do adiantamento.

Art. 6° Quando da realização das despesas no regime de adiantamento, deverão ser 
observados os limites e princípios estabelecidos pela Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 7° Os serviços contratados por meio de adiantamento não poderão ultrapassar 02 
(dois) salários-mínimos vigentes no país e deverão ser justificados pelo responsável pelo 
adiantamento.

Parágrafo único. Não serão admitidas contratações eventuais de serviços que sejam 
objeto de contratos vigentes com o órgão requisitante.

Art. 8° Os pedidos de Adiantamento, devidamente autorizado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, deverão conter expressamente o seguinte:

a) Nome legível, cargo ou função e assinatura do servidor responsável;
b) Importância solicitada e o fim a que se destina;
c) Em caso de viagens o registro de forma clara e não-genérica do objetivo da missão 

oficial e o nome de todos os que dela participarão;
d) Indicação da dotação orçamentária a ser onerada.
Parágrafo único. Os adiantamentos não poderão ter aplicações diferentes daquelas 

previstas nas solicitações, sob pena da despesa ser considerada irregular.

Art. 9° O regime de adiantamento aplica-se exclusivamente aos servidores públicos do 
Município que se enquadrem, cumulativamente, nas seguintes condições:

I- que estejam em efetivo exercício junto à Câmara Municipal de Pindamonhangaba;
II- que não tenha, em seu nome, mais de dois adiantamentos em aberto;
III- que não tenha, em seu nome, adiantamento vencido, ainda que não tenha ocorrido 

qualquer notificação para regularização;
IV- que não tenha, nos últimos 90 (noventa) dias, recebido penalidade de advertência nos 

termos da presente Lei;
V- que não tenha, nos últimos 12 (doze) meses, recebido penalidade de repreensão nos 

termos da presente Lei;
VI- que não tenha, nos últimos 12 (doze) meses, recebido penalidade de restituição ou 

reposição nos termos da presente Lei;
VII- que não tenha, nos últimos 12 (doze) meses, recebido penalidade em função desta 

Lei;
VIII- que não tenha, dentro de 30 (trinta) dias, atendido notificação para regularizar 

prestação de contas.
Parágrafo único. Exclui-se do conceito de “em efetivo exercício junto à Câmara Municipal 

de Pindamonhangaba” o servidor cedido, emprestado ou, sob qualquer forma, prestando 
serviços a outras entidades, ainda que esteja inserido em folha de pagamento de órgão da 
Administração Pública.

Art. 10 Não se fará adiantamento a servidor em alcance.
§ 1° É considerado servidor em alcance aquele que não prestou contas no prazo legal ou 

que teve suas contas recusadas ou impugnadas em virtude de prática de ato ilegal.
§ 2° A aplicação do recurso não poderá ser diferente daquela prevista na respectiva 

solicitação, devendo estar devidamente enquadrada nas dotações e itens orçamentários 
próprios.

Art. 11 O prazo de aplicação do adiantamento, não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento do recurso.

§ 1° A análise da documentação comprobatória dos gastos será feita pela Divisão de 
Contabilidade e Tesouraria, até o quinto dia útil após o encerramento do prazo de concessão, 
e deverá ser juntada ao processo correspondente ao adiantamento.

§ 2° A prestação de contas de adiantamento feito para despesas com viagem, se fará 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da data do regresso do servidor.

§ 3° A prestação de contas dos adiantamentos feitos durante os meses de Novembro e 
Dezembro, obrigatoriamente, deverá ser feita até o dia 20 (vinte) de dezembro do mesmo 
ano.

Art. 12 A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas, constituídas de 
comprovantes originais e do recibo do recolhimento do saldo, se houver.

§ 1° O numerário necessário para o atendimento das despesas de viagem de várias 
pessoas ou grupo de pessoas poderá ser consolidado em um único adiantamento, que terá 
um único responsável pelo gasto e pela sua prestação de contas.

§ 2° As despesas serão comprovadas mediante notas e cupons fiscais emitidas em nome 
da Câmara Municipal de Pindamonhangaba com registro no CNPJ e a descrição do que foi 
gasto, quantidade de mercadoria, preço unitário e global.

§ 3° Os recibos de serviços da pessoa física devem identificar o prestador, contendo nome, 
endereço, RG, CPF. 

§ 4° Os comprovantes de despesa não poderão conter rasuras, emendas, borrões e valor 
ilegível, não sendo admitido em hipótese alguma, segunda via, cópias xerox, fotocópias ou 
qualquer outra espécie de reprodução.

§ 5° A comprovação de dispêndios com viagem deve estar acompanhada, além dos 
documentos fiscais, de relatório objetivo das atividades realizadas nos destinos visitados.

§ 6° Não serão aceitos documentos alterados, rasurados, emendados ou com outros 
artifícios que venham a prejudicar sua clareza.

§ 7° Os documentos de despesas deverão ser autuados seguidamente e devem ser vistados 
pela autoridade superior do servidor responsável pelo adiantamento.

§ 8° O responsável pela aplicação do adiantamento, não poderá pagar-se a si próprio.

Art. 13 Quando ocorrer a aquisição de material permanente, deverão ser emitidas notas 
fiscais separadamente das demais despesas, devendo ser encaminhada cópia da nota fiscal 
para o Departamento de Administração, que encaminhará para o setor competente proceder 
a escrituração dos bens no acervo do Patrimônio da Câmara.

Art. 14 O saldo do adiantamento não utilizado deverá ser recolhido à Câmara Municipal 
até o quinto dia útil após o encerramento do prazo de aplicação, através de transferência 
bancária.

Art. 15 No exame e apreciação dos processos de prestação de contas, a Divisão de 
Contabilidade e Tesouraria convocará, quando necessária, a presença do responsável, para 
os devidos esclarecimentos das dúvidas surgidas.

§ 1° Caso o responsável não atenda ao pedido de esclarecimentos no prazo de 5 (cinco) 
dias, o processo será encaminhado ao Controle Interno, que determinará a sustação de novo 
adiantamento, além de outras medidas que julgar necessárias à regularização do assunto.

§ 2° Se os esclarecimentos prestados não forem julgados suficientes ou se o interessado 
não justificar adequadamente a despesa efetuada, o Controle Interno, com a anuência do 
Presidente da Câmara, irá glosar as despesas impugnadas, determinando que o responsável 
promova o recolhimento da importância igual à soma dos comprovantes glosados, de 
imediato, sem prejuízo de possível sujeição do responsável a processo administrativo 
disciplinar.

Art. 16 As prestações de contas serão examinadas sob os seguintes aspectos:
a) Exatidão aritmética;
b) Propriedade da verba orçamentária;
c) Obediência às leis, regulamentos e normas vigentes;
d) Justificativas das despesas.

Art. 17 A aprovação da prestação de contas importa em quitação e baixa de 
responsabilidades.

Parágrafo único. O Controle Interno deverá emitir parecer sobre a regularidade das 
prestações de contas.

Art. 18 A presente Resolução não elide nem restringe os preceitos legais, estaduais ou 
federais que estatuem normas relativas a fornecimentos, prestação de serviços ou execução 
de obras.

Art. 19 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 23 de novembro de 2021.

  
Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL

    Presidente 

Projeto de Resolução n.º 12/2021, de autoria da Mesa Diretora.
Publicado no Departamento Legislativo.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL

O conteúdo editorial desta página é de inteira
responsabilidade da Divisão de Comunicação da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

18ª Legislatura - 2021/2024
Mesa Diretora 2021/2022: 

Vereador José Carlos Gomes - Cal (Republicanos) 
Presidente 

Vereador Francisco Norberto Silva
Rocha de Moraes - Norbertinho (PP)

1º Vice-Presidente 
Vereador Felipe Guimarães Silva Figueiredo

- Professor Felipe Guimarães (PODEMOS)
2º Vice-Presidente  

Vereador Herivelto dos Santos
Moraes - Herivelto Vela (PT)

1º Secretário 
Vereador Renato Nogueira 

Guimarães - Renato Cebola (PV)
2º Secretário 

Vereadores:
Carlos Eduardo de Moura - Magrão (PL), Regina Célia Daniel 

Santos - Regininha (PL), Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car 
(PODEMOS), Rogério Ramos (PODEMOS),

Marco Aurélio de Souza Mayor - Pastor Marco Mayor (PSDB)
e Gilson Cândido - Locutor Gilson Nagrin (PP).

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783
(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br

Robson Luís Monteiro - MTb 18.021
 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EXPEDIENTE

RESOLUÇÃO N.º 11, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
Regulamenta o procedimento de concessão de diária aos 
servidores da Câmara Municipal de Pindamonhangaba, 
e dá outras providências.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Esta Resolução regulamenta o procedimento de concessão de diária aos servidores 
da Câmara Municipal de Pindamonhangaba.

Art. 2° Para os efeitos desta Resolução será concedida diária aos servidores da Câmara 
Municipal que se deslocarem temporariamente do Município de Pindamonhangaba, no 
desempenho de suas atribuições, em missão ou curso do interesse exclusivo da Administração 
Pública, dentro do país, relacionadas com o emprego ou função que exerce, com objetivo de 
indenizar despesas com alimentação, hospedagem e transporte.

Parágrafo único. O regime de diárias aplica-se exclusivamente aos servidores efetivos da 
Câmara Municipal.

Art. 3° O valor da diária de viagem será conferido ao servidor na forma de depósito em 
conta.

Art. 4° Fica estabelecido o valor-base da diária em 01 (uma) UFMP (Unidade Fiscal do 
Município de Pindamonhangaba).

Art. 5° O servidor que receber diária indevidamente ou em desacordo com o artigo 2° 
desta Resolução, será obrigado a restituí-la de uma só vez, sem prejuízo da sujeição às penas 
disciplinares.

Art. 6° Revogam-se as Resoluções n° 03/2009, n° 10/2011 e o inciso IV do artigo 2° da 
Resolução n° 09/2009.

Art. 7° Esta Resolução entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 21 de dezembro de 2021.

  
Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL

   Presidente 

Projeto de Resolução n.º 16/2021, de autoria da Mesa Diretora.
Publicado no Departamento Legislativo.

RESOLUÇÃO N.º 12, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
Concede Cesta Básica aos servidores e estagiários da 
Câmara de Pindamonhangaba.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1° A Câmara de Pindamonhangaba fornecerá Cesta Básica aos seus servidores efetivos, 
comissionados e estagiários.

§ 1° A Cesta Básica será fornecida através de crédito no valor de 05 (cinco) Unidades Fiscais 
do Município de Pindamonhangaba – UFMP.

§ 2° O valor desse benefício não será incorporado ao salário, vencimento ou remuneração, 
para quaisquer efeitos, não sofrendo incidência de contribuição.

Art. 2° As despesas, decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir de 03 de janeiro de 2022, revogadas as 
disposições contrárias, especialmente a Resolução n° 02, de 27 de março de 2012.

Pindamonhangaba, 21 de dezembro de 2021.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
   Presidente 

Projeto de Resolução n.º 17/2021, de autoria da Mesa Diretora.
Publicado no Departamento Legislativo.

RESOLUÇÃO N.º 13, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a concessão de Vale-Refeição aos 
servidores da Câmara de Pindamonhangaba.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1° O valor diário do vale-refeição é fixado em R$ 27,67 (vinte e sete reais e sessenta e 
sete centavos), devido aos servidores efetivos e comissionados, conforme forem os dias do mês.

§ 1° Não serão excluídos do recebimento do vale-refeição aos servidores que encontrarem-
se em férias, licença-maternidade, licença-paternidade, licença médica, em viagem com direito a 
diárias e em exercício em órgão externo à Câmara.

§ 2° O vale-refeição em nenhuma hipótese será satisfeito em dinheiro.

Art. 2° As despesas, decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir de 03 de janeiro de 2022, revogadas as 
disposições contrárias, especialmente as Resoluções n° 09/2009 e n° 04/2017.

Pindamonhangaba, 21 de dezembro de 2021.

  
Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL

Presidente
 
Projeto de Resolução n.º 18/2021, de autoria da Mesa Diretora.
Publicado no Departamento Legislativo.

DECRETO LEGISLATIVO N.º 11, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2021.
Concede o Título de MÉRITO LEGISLATIVO.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Câmara de Vereadores 

de Pindamonhangaba, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de MÉRITO LEGISLATIVO ao Sr. VALTER 

RODRIGUES BRAGA pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Pindamonhangaba.

Art. 2° A entrega da homenagem de que trata o artigo anterior ocorrerá em 

data a ser agendada pelo autor do projeto.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 14 de dezembro de 2021.
 
 

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
   Presidente 

Projeto de Decreto Legislativo n.º 13/2021, de autoria do Vereador Marco Mayor.
Publicado no Departamento Legislativo.

LEI N.º 6.505, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

Determina que seja a�ixado, de forma visível, nos 
veículos destinados a transporte escolar, adesivo 
exibindo o número do serviço de reclamações do órgão 
responsável pela �iscalização dessa atividade, e dá 
outras providências.
(Projeto de Lei n° 226/2021, de autoria do Vereador 
Marco Mayor)

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara manteve e, nos 
termos do Parágrafo único do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal, promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1° É obrigatória a a�ixação de adesivo ou pintura nos veículos 
destinados a transporte escolar, exibindo o número do serviço de 
reclamações do órgão responsável pela �iscalização dessa atividade.

Art. 2° Os adesivos a que se refere esta Lei deverão:
I- possuir dimensões mínimas de 0.50m X 0,30m e caracteres 

compatíveis que garantam a sua visualização a distância;
II- ser a�ixados na parte lateral externa e parte traseira do veículo.

RECLAMAÇÕES
(12) 3644 5850
(12) 3644 5651

OUVIDORIA MUNICIPAL

Art. 3° O prazo para �ixação da informação transcorre em 30 (trinta) 
dias após a aprovação desta lei.

Art. 4° O não cumprimento desta lei implica em penalidade de cobrança 
de:

I- (01) uma unidade UFMP em primeira autuação;
II- Em caso de reincidência dobrar a penalidade;
III- Para a terceira autuação a suspensão da inscrição ao serviço público.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Pindamonhangaba, 16 de dezembro de 2021.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
PRESIDENTE

LEI N.º 6.506, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a valorização e o empoderamento das 
pessoas com deficiência nas peças publicitárias do 
Município de Pindamonhangaba ou de órgãos da 
Administração Púbica Direta e Indireta municipal.
(Projeto de Lei n° 253/2021, de autoria do Vereador 
Renato Nogueira Guimarães – Renato Cebola)

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Câmara de 

Vereadores de Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara manteve e, nos 

termos do Parágrafo único do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal, promulgo 

a seguinte Lei:

 Art. 1° Nas peças publicitárias realizadas pelo Município de 

Pindamonhangaba, Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta 

municipal, em que exista a exposição de pessoas, deverá constar o quantitativo 

mínimo de cinco por cento de pessoas com deficiência.

§ 1° Caso a aplicação do percentual de que trata o caput deste artigo resulte 

em número fracionado, este deverá ser elevado até primeiro número inteiro 

subsequente.

§ 2° Nas peças publicitárias e/ou propagandas a que se refere o caput deste 

artigo a deficiência da pessoa deve ser aparente, de forma a ser facilmente 

constatada.

§ 3° Em casos de peças publicitárias em que o número de pessoas atuantes 

seja inferior a vinte (20) figurantes, será assegurada a existência de, pelo 

menos, uma pessoa com deficiência.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.
 

Pindamonhangaba, 16 de dezembro de 2021.

 

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
PRESIDENTE

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
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CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Ana Carolina 
Honorato da Silva (10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2022), vimos convocar 
para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias a contar desta data, a 

Conselheira Tutelar Suplente:

5º Telma Aparecida Benco

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição do 
Conselheiro Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL

Resolução CMAS N° 77,  de 28 de dezembro de 2021.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO do plano de aplicação de emenda parlamentar 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Municipal nº 6.043, de 19 de Julho de 2017;
Considerando a apresentação técnica realizada pelo Órgão Gestor na 16ª Reunião Extraordinária 
deste Conselho, ocorrida em 28 de dezembro de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o plano de aplicação da Emenda Parlamentar, para o custeio de serviços 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), conforme quadro abaixo:

Número Tipo M.A GND V a l o r 
Indicado Proteção

353800620210004 Emenda 41 3-Custeio R $ 
400.000,00

III-Serviços 
de Proteção 
Social de Alta 
Complexidade

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
Pindamonhangaba, 28 de dezembro de 2021.

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.649, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
e com fundamento na alínea “a”, § 4º do art. 1º da Lei nº 4.986, de 10 de novembro de 2009, 
RESOLVE SUSPENDER, a pedido, o contrato de trabalho da servidora municipal Cassia Regina 
Vieira dos Santos, pelo período de 02 (dois) anos a contar de 28 de fevereiro de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 28 de 
fevereiro de 2022.
Pindamonhangaba, 06 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Martuscelli Ribeiro
Secretário de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 06 de dezembro de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.594, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1° Designar os senhores a seguir relacionados para comporem a Comissão de Seleção para o 
Edital de Concurso Cultural, intitulado “Prêmio Mestre Cultura Viva de Pindamonhangaba”:
 - Ana Beatriz Borrego
 - Elda Dunley
 - Pércila Márcia da Silva
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 10 de agosto de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma            
Secretária de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 10 de agosto de 2021.   
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Ana Carolina Honorato da Silva (10 de 
janeiro a 08 de fevereiro de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 
(três) dias a contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

1º Mauro da Silva Lopes Júnior
O Conselheiro Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da 
Conselheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 2º 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Ana Carolina Honorato da Silva (10 de 
janeiro a 08 de fevereiro de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 
(três) dias a contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

2º Edson Walmir Pinto
O Conselheiro Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Dr. Laerte Machado Guimarães, nº 590, São Benedito, nesta cidade, munido de 
documentos pessoais e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da 
substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 3º 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.101 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 41.852,03 (quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e três centavos), na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no Departamento de Proteção Básica, conforme Nota 
Técnica nº 01/2021/CDS/SEDS que dispõe sobre  o processo de regulamentação municipal dos 
Benefícios Eventuais da Política de Assistência Social.    A classificação orçamentária será:
15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.20 Departamento de Proteção Básica
2073 Proteção Social Básica
08.244.0015.02  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (866)         R$    41.852,03
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Estadual de Assistência Social.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 02 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de dezembro de 2021.

Carlos Daniel Zenha de Toledo
Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos

SFO/SNJ/app

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.098, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional  suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, 
no Departamento de Atenção Especial, conforme Portaria    nº 1399, de 25 de junho de 2021, 
que habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento 
temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde. A classificação orçamentária 
será:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.05  3.3.50.39– Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica  (1362)   R$   250.000,00
10.302.0014.05  3.3.90.30– Material de Consumo  (1385)                                 R$   100.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art.1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Nacional de Saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 30 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca - Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 30 de novembro de 2021.
Carlos Daniel Zenha de Toledo - Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Procuradoria Geral do Município

DECRETO Nº 6.097, DE 29 DE NOVEMBRO 
2021.
Estabelece normas regulamentares sobre 
o procedimento administrativo de apuração 
de infrações administrativas cometidas por 
licitantes e contratados e a aplicação de 
sanções.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, usando das 
competências e atribuições que lhes são 
conferidas pela Constituição Federal, bem 
como o inc. IX, do art. 65, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I 
 Do Âmbito de Aplicação

Art. 1º Este Decreto estabelece normas 
regulamentares sobre o procedimento 
administrativo, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, voltado à aplicação de 
sanções administrativas aos licitantes e 
contratados, fundamentadas na Lei Federal 
nº 14.133/21, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 
Federal nº 10.520/02, e atribui competência 
à Secretaria Municipal de Administração 
para normatizar, instruir, julgar, designar 
comissões e aplicar sanções.
 Parágrafo único. Estas normas aplicam-
se também às contratações celebradas por 
inexigibilidade ou dispensa de licitação, com 
fundamento nos arts. 74 e 75, da Lei Federal 
nº 14.133/21 e nos arts. 24 e 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Art. 2º Para os fins deste Decreto consideram-
se:
I - órgão: unidade de atuação integrante da 
estrutura da Administração Direta ou Indireta 
Municipal;
II - licitante: pessoa física ou jurídica 
participante de licitação, inclusive cotação 
eletrônica, realizada pela Administração 
Pública Municipal;
III - contratado: pessoa física ou jurídica 
signatária de contrato com a Administração 
Pública Municipal;
IV - autoridade competente: agente público 
investido de capacidade administrativa, para 
expedir atos administrativos;
V - comissão: conjunto de servidores 
instituído por ato de autoridade competente, 
com a função de instruir e concluir, de forma 
fundamentada, o procedimento administrativo 
para aplicação de possíveis sanções 
administrativas aos licitantes e contratados; e
VI - sanção administrativa: penalidade 
prevista em Lei, instrumento editalício 
ou contrato, aplicada pela Administração 
Pública Municipal no exercício da função 
administrativa, como consequência de um 
fato típico administrativo com a observância 
dos princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa, garantidos por meio do 
devido processo legal.

Seção II
Da Competência para a Apuração das 
Infrações Administrativas
Art. 3º Compete à Secretaria Municipal 
de Administração a determinação da 
instauração de procedimentos e processos 
administrativos, a constituição de comissões 
ou designação de servidor para apurar 
infrações administrativas cometidas por 
licitantes e contratados no Município de 
Pindamonhangaba.
 Art. 4º Compete ao Secretário Municipal 
de Administração designar os membros da 
Comissão Especial de Apuração (CEA) para 
os trâmites administrativos do processo.
§1º A Comissão, nomeada por portaria, será 
composta por, no mínimo, 03 (três), e, no 
máximo, 05 (cinco), servidores, sendo 01 
(um) representante da Secretaria Municipal 
de Administração; 01 (um) integrante da 
Secretaria/Departamento vinculado à 
licitação/contrato (Gestora do contrato) 
e os demais, conforme entendimento da 
autoridade nomeante.
 §2º No ato formal de nomeação estará 
previsto a designação do Presidente da 
Comissão.
§3º Serão impedidos de participar das 
comissões servidores que, nos últimos 5 
(cinco) anos, tenham mantido relação jurídica 
com licitantes ou contratados envolvidos.
§4º Configurado o impedimento previsto no 
§3º, deverá ser designado membro substituto 
que possua qualificação equivalente à do 
substituído.
Art. 5º Compete à Comissão Especial de 
Apuração (CEA):
I - autuar, instruir e conduzir os processos 
administrativos que visem à apuração de atos 
infracionais às normas legais em matéria de 
licitação e contratos administrativos de que 
possam resultar a aplicação das sanções;
II - diligenciar junto às unidades para a 
obtenção de elementos e informações 
necessários ao bom andamento dos seus 
trabalhos;
III - promover investigações e diligências 
necessárias, exercendo suas atividades com 
independência e imparcialidade, assegurado 
o sigilo imprescindível à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da Administração 
Pública Municipal;
IV - requisitar documentos e/ou informações 
necessárias ao pleno esclarecimento dos 
fatos, os quais não poderão ser sonegados, 
sob pena de responsabilidade pessoal; e
V - emitir relatório final quanto ao processo 
apuratório.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO ADMINSTRATIVO 
SANCIONATÓRIO
Seção I 
Do Início do Processo
Art. 6º A abertura de processo administrativo 
visando a apuração de ato infracional 
deverá ser solicitada à Secretaria Municipal 
de Administração, preferencialmente pelo 
Ordenador de Despesas a qual a licitação ou 
contrato for vinculado, sempre que verificar o 
descumprimento das normas licitatórias ou 
cláusulas contratuais.
§1º A requisição de abertura de processo 
administrativo será feita por meio de 
Memorando expedido pelo Órgão 
requisitante, o qual deverá conter, no mínimo, 
as seguintes informações:
I- identificação do licitante ou contratado;
II- número do edital e do contrato/ata de 
registro de preços, com identificação do 

objeto e do valor contratado;
III- relato da conduta irregular, destacando 
a(s) cláusula(s) do instrumento convocatório 
ou do contrato infringida(s), a infração 
cometida, o inadimplemento contratual ou a 
irregularidade em licitação;
IV- os motivos que justificam a incidência de 
penalidade administrativa; e
V- indicação de 1 (um) servidor para compor 
a Comissão.
§2º O Memorando de requisição de abertura 
deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I - edital com projeto básico/termo de 
referência;
II - contrato e seus aditamentos e 
apostilamentos;
III - autorização de fornecimento, ordem de 
serviço ou documento congênere;
IV - notificação para empresa e resposta (se 
houver).
V - relatório técnico com informações sobre 
a suposta infração cometida e indicação de 
eventuais prejuízos causados ao Município; 
IV - parecer jurídico sobre a viabilidade 
de abertura de processo administrativo, 
o qual deverá fazer indicação expressa 
das possíveis cláusulas editalícias e/ou 
contratuais infringidas.
§3º Fica resguardada à Comissão Especial 
de Apuração a possibilidade de exigência de 
outros documentos que considerar pertinente 
à deflagração do processo.

Art. 7º Acolhido o Memorando requisitório, o 
processo administrativo será instaurado por 
ato do Secretário Municipal de Administração, 
através de portaria publicada no Diário Oficial 
do Município, contendo:
I - identificação da empresa;
II - indicação do processo original da licitação/
contrato, que supostamente teve suas regras 
e/ou cláusulas descumpridas pelos licitantes 
ou contratados;
III - menção às disposições legais aplicáveis 
ao procedimento para apuração de 
responsabilidade; e
IV - prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão.

Seção II  
Da Comunicação dos Atos
Art. 8º O licitante ou contratado deverá 
ser notificado dos despachos, decisões ou 
atos que lhes facultem oportunidade de 
manifestação nos autos ou lhes imponham 
deveres, restrições ou sanções, bem como 
das decisões sobre quaisquer pretensões por 
ele formuladas.
§1º Em regra, a notificação será feita 
digitalmente, através de protocolo eletrônico 
utilizado pelo Município, o qual terá por base 
os dados cadastrais fornecidos pelo próprio 
licitante ou contratado.
§2º Frustrada em 02 (duas) oportunidades 
consecutivas a notificação a que se refere o 
§1º deste artigo, a notificação será feira por 
correio, via carta registrada com aviso de 
recebimento - AR.
§3º Far-se-á notificação por edital, publicado 
no Diário Oficial do Município e no Diário 
Oficial do Estado, quando ignorado, incerto 
ou inacessível o lugar em que o licitante ou 
contratado se encontrar, ou quando frustrada 
em 02 (duas) ocasiões consecutivas a 
notificação de que trata o §2º, deste artigo.

Seção III 
Do Regime dos Prazos
Art. 9º Os prazos serão sempre contados em 
dias úteis, interrompendo-se nos sábados, 
domingos e feriados.
Art. 10. Na contagem dos prazos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
§1º Os prazos fluirão a partir do 1º (primeiro) 
dia útil após o recebimento da notificação.
§2º Considerar-se-á prorrogado o prazo, até 
o primeiro dia útil seguinte, se o vencimento 
cair em sábado, domingo ou feriado, ou dia 
em que não houver expediente no órgão da 
Administração Pública Municipal responsável 
pelo procedimento ou este for encerrado 
antes da hora normal.
Art. 11. O procedimento administrativo deverá 
ser concluído em até 06 (seis) meses da sua 
instauração, podendo ser prorrogado, de 
forma motivada, por igual período. 
Seção IV 
Da Instrução
Art. 12. Instaurado o processo administrativo, 
o licitante ou contratado será notificado para 
apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação.
§1º A notificação deverá conter:
I - identificação do licitante ou contratado;
II - indicação dos fatos e fundamentos legais 
pertinentes;
III - finalidade da notificação;
IV - prazo e local para apresentação da 
defesa;
V - a necessidade de o intimado atender à 
notificação;
VI - a informação da continuidade do processo 
independentemente da manifestação do 
licitante ou contratado; e
VII - a sanção a ser aplicada e sua gradação, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 
Federal nº 14.133/21. 
§2º O comparecimento espontâneo do 
licitante ou contratado aos autos supre 
eventual irregularidade das notificações.
Art. 13. O licitante ou contratado poderá juntar 
documentos e pareceres, bem como aduzir 
alegações referentes à matéria objeto do 
processo.
§ 1º Os elementos probatórios deverão ser 
considerados na motivação do relatório e da 
decisão.
§ 2º Poderão ser recusadas, mediante decisão 
fundamentada, as provas ou providências 
propostas pelo licitante ou contratado quando 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou 
protelatórias.
Art. 14. Ao licitante ou contratado incumbirá 
provar os fatos alegados, sem prejuízo 
da autoridade processante averiguar as 
situações indispensáveis à elucidação do 
caso e imprescindíveis à formação do seu 
convencimento.
§1º O presidente da Comissão poderá 
denegar, de forma motivada, pedidos 
considerados impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para o 
esclarecimento dos fatos.
§2º Será indeferido o pedido de prova pericial, 
quando a comprovação do fato independer de 
conhecimento especial de perito.

Seção V 
Do Relatório e Decisão
Art. 15. Encerrada a instrução, em estrita 
observância ao contraditório e à ampla 
defesa, a Comissão elaborará o relatório, 
peça informativa e opinativa, que deverá 
conter:
I - resumo: compreendendo a síntese dos 
fatos narrados e instruídos no procedimento;
II - fundamentação: contendo os motivos e 
fundamentos que justificam o convencimento 
da Comissão;
III - conclusão: manifestação final pela 
aplicação de sanções administrativas aos 
licitantes ou contratados ou pelo arquivamento 
do processo.
Art. 16. Encaminhado o processo pela 
Comissão, o Secretário Municipal de 
Administração decidirá conforme sua 
convicção, tomando por base a livre 
apreciação dos fatos, momento em que 
será ponderado o grau de culpabilidade do 
contratado, bem como a repercussão gerada 
na órbita patrimonial e jurídica do Município. 
Parágrafo único. Antes de proferir decisão, 
acaso remanesça dúvida jurídica a 
ser sanada, o Secretário Municipal de 
Administração poderá requer parecer da 
Procuradoria Geral do Município.
Art. 17. O licitante ou contratado será intimado 
do inteiro teor da decisão, a qual se fará 
exclusivamente por meio eletrônico, na forma 
do §1º do art. 8º desta Lei. 
§1º O extrato da decisão deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município e no Diário 
Oficial do Estado, contendo: 
I - número do processo administrativo;
II - nome ou razão social do licitante ou 
contratado e número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III - sanção estipulada (com citação do 
dispositivo legal), contendo, se for o caso, o 
percentual e o valor calculado da multa a ser 
aplicada, bem como os prazos de suspensão 
de participação em licitação, os prazos de 
impedimento de licitar e contratar e, ainda, a 
declaração de inidoneidade, conforme o caso, 
sob pena de nulidade. 
§2º Após proferida a decisão, caberá recurso 
de acordo com o Capítulo IV deste Decreto.

CAPÍTULO III 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Seção I 
Das Sanções
Art. 18. Aos contratados que descumprirem 
total ou parcialmente os ajustes firmados 
com a Administração Pública Municipal, e aos 
licitantes que cometam atos visando frustrar 
os objetivos da licitação, após o devido 
processo legal e segundo a natureza, a 
gravidade da falta e a relevância do interesse 
público atingido, respeitados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, serão 
aplicadas as seguintes sanções:
I - advertência, tida como a comunicação 
formal ao licitante ou contratado, advertindo-o 
sobre o descumprimento de cláusulas 
contratuais e outras obrigações assumidas, 
e, conforme o caso, em que se confere 
prazo para a adoção das medidas corretivas 
cabíveis;
II - multa, conforme previsto no instrumento 
convocatório e/ou no contrato;
III - suspensão de participação em licitação ou 
impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar; 
§1º O valor da multa aplicada será descontado 
do valor da garantia prestada, retido dos 
pagamentos devidos pela Administração 
Pública ou cobrado judicialmente, sendo 
corrigido monetariamente, de conformidade 
os índices previstos pela legislação a qual o 
certame estiver vinculado, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento, 
observados os percentuais previstos na 
Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Federal nº 
14.133/21;
 §2º A pena de multa poderá ser aplicada 
cumulativamente com as demais sanções 
administrativas previstas neste Decreto.
§3º A contagem do período de atraso na 
execução dos ajustes será realizada a 
partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação.
Art. 19. O impedimento de licitar e contratar 
impedirá o fornecedor/prestador de serviços 
de licitar e contratar com a Administração 
Pública de Pindamonhangaba, direta e 
indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
seguintes casos:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato 
que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;
II - dar causa à inexecução total do contrato;
III - deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame;
IV - não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;
V - não celebrar o contrato ou não entregar 
a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;
VI - ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
Art. 20. Também será aplicada a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, ao licitante 
ou contratado, na modalidade pregão, quando 
for convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar documentos ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal.
§ 1º A penalidade não poderá ser superior 
a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado 
do Sistema de Cadastro de Fornecedores/
prestador de serviços, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato, e 
das demais cominações legais, aplicadas e 
dosadas segundo a natureza e a gravidade 
da falta cometida.
Art. 21. Será declarado inidôneo para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos, o licitante ou contratado que:
I - apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato;
II - fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato;
III - comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação;
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
§1º A penalidade de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar será 
precedida de análise jurídica. 
Art. 22. Se a multa aplicada e as indenizações 
cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.
Art. 23. A aplicação das sanções não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública, que será levado ao 
conhecimento da Procuradoria Geral do 
Município para as providências cabíveis. 

Seção II 
Da prescrição das sanções
Art. 24. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) 
anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo 
de responsabilização que se trata este 
Decreto; 
II - suspensa por decisão judicial que 
inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa.

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO
Art. 25. É facultado ao licitante ou contratado 
interpor recurso contra a aplicação de 
qualquer sanção prevista neste Decreto, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da respectiva notificação.
§1º O recurso será dirigido ao Secretário 
Municipal de Administração, o qual, após 
realizar o juízo de admissibilidade, poderá 
reconsiderar sua decisão.
§2º Não exercida a retratação, o Secretário 
Municipal de Administração remeterá os 
autos ao Chefe do Poder Executivo, a quem 
competirá decisão final. 
§3º O licitante ou contratado será intimado 
do inteiro teor da decisão, a qual se fará 
exclusivamente por meio eletrônico, na forma 
do §1º do art. 8º desta Lei.
Art. 26. Transitado em julgado, a medida será 
certificada nos autos sucedida da publicação 
do extrato da decisão final no Diário Oficial 
do Município e no Diário Oficial do Estado, 
contendo: 
I - número do processo administrativo;
II - nome ou razão social do licitante ou 
contratado e número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III - sanção estipulada (com citação do 
dispositivo legal), contendo, se for o caso, o 
percentual e o valor calculado da multa a ser 
aplicada, bem como os prazos de suspensão 
de participação em licitação, os prazos de 
impedimento de licitar e contratar e, ainda, a 
declaração de inidoneidade, conforme o caso, 
sob pena de nulidade; e
IV - data do trânsito em julgado. 

CAPÍTULO V 
DO CADASTRO DE FORNECEDORES/
PRESTADORES DE SERVIÇOS IMPEDIDOS 
DE LICITAR E CONTRATAR
Art. 27. Fica instituído o Cadastro de 
Fornecedores/Prestadores de Serviços 
Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Municipal - CAFI.
Parágrafo único. Compete à Diretoria de 
Licitações e Contratos Administrativos (DLC), 
organizar e manter o CAFI, promovendo sua 
divulgação em sítio eletrônico.
 Art. 28. Será incluída no CAFI a pessoa física 
ou jurídica punida com as seguintes sanções: 
I - impedimento de licitar e contratar;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar; e
III - na modalidade pregão, quando for 
convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar documento ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal.
Parágrafo único. Até 15 (quinze) dias após 
a publicação do extrato da decisão final do 
processo de apuração, a Secretaria Municipal 
de Administração deverá enviar à Diretoria 
de Licitações e Contratos Administrativos os 
dados dos licitantes ou contratados a serem 
inscritos no CAFI, a qual se encarregará de 
comunicar ao fornecedor/prestador de serviço 
quanto ao respectivo registro.
Art. 29. Os responsáveis pela realização de 
licitações no âmbito da Administração Pública 
Municipal consultarão o CAFI em todas as 
fases do procedimento licitatório, tomando 
providências necessárias para que sejam 
excluídas do certame as pessoas físicas ou 
jurídicas nele inscritas.
Art. 30. As pessoas físicas ou jurídicas 
penalizadas com as sanções previstas nos 
arts. 19, 20 e 21 deste Decreto terão seus 
contratos rescindidos em até 03 (três) meses, 
contados da publicação do ato.
Art. 31. O saneamento integral da 
inadimplência contratual que deu origem 
à inclusão da pessoa física ou jurídica no 
CAFI determinará a sua imediata exclusão 
e o restabelecimento do direito de licitar e 
contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal, observado o cumprimento 
do prazo da penalidade, imposta com base 
nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
 Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Pindamonhangaba, 29 de novembro de 2021. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrado e publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 29 de novembro de 
setembro de 2021.

Carlos Daniel Zenha de Toledo
Procurador Geral respondendo pela 

Secretaria de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.096, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), na Secretaria Municipal de Governo e Serviços 
Públicos, no Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional, conforme seu excesso 
de arrecadação em 2021. A classificação orçamentária será:
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.50 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional 
2027 Fornecimento de Energia Elétrica
15.452.0009.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (1238)       R$    400.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de 
arrecadação da receita Contribuição para o Custeio de Serviço de Iluminação Pública em 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 26 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de novembro de 2021.
Carlos Daniel Zenha de Toledo

Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.091, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, no Fundo Municipal de Trânsito, conforme seu excesso de arrecadação em 2021. A 
classificação orçamentária será:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04.41 Fundo Municipal de Trânsito 
2105 Sinalização Viária
26.782.0016.03  3.3.90.30 – Material de Consumo (696)                                       R$    168.000,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de 
arrecadação da receita Multas Legislação de Trânsito em 2021.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 22 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal  

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de novembro de 2021.
Carlos Daniel Zenha de Toledo

Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.087, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.
Altera o Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, que dispõe sobre a delegação de competências e 
responsabilidades das funções administrativas a que se refere, e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, sobretudo aquelas conferidas pelo art. 65, caput e parágrafo único, da Lei Orgânica do 
Município de Pindamonhangaba,
D E C R E T A :
Art. 1º O Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º ...
§1º A competência de que trata o caput deste artigo se estenderá aos Secretários Adjuntos das 
Pastas, e, na ausência destes, à servidor designado pelo Chefe do Executivo, enquanto durar os 
impedimentos dos titulares em razão de férias, licença saúde e outros afastamentos estabelecidos 
em lei, bem assim no caso de ausência da sede do Município por motivo de missão oficial.
§2º  Nos casos previstos no §1º caberá a respectiva Secretaria encaminhar por meio de memorando, 
antecipadamente, a comunicação Departamento de Recursos Humanos.
§3º Os Secretários Adjuntos ou servidores designados para responderem pelas Secretarias farão 
jus à diferença salarial, exceto para os casos de ausência por motivo de missão oficial.”
“Art 2º ...
§3º Cabe aos Secretários Municipais encaminhar mensalmente ao Gabinete do Prefeito relatório 
gerencial com demonstrativo dos chamamentos, convênios e termos de parceria e cooperação, 
discriminando o órgão ou secretaria, o objeto, a vigência e o valor.”
“Art. 7º ...
I- gerir e fiscalizar os contratos que envolvam obras terceirizadas referentes a edificações 
(equipamentos públicos), praças, parques e pavimentação de vias urbanas.
II- Analisar e aprovar os projetos públicos e particulares de uso residencial, empresarial 
e industrial que não sejam objeto de licenciamento sanitário dos estabelecimentos de saúde e das 
fontes de radiação ionizante vinculadas ao Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado 
da Saúde;
§ 1º Competem aos técnicos (Arquitetos e Engenheiros) do Departamento de Planejamento, 
juntamente com o Diretor de Planejamento, a análise e aprovação de projetos objeto de 
licenciamento da Secretaria de Obras e Planejamento; 
§ 2º Compete aos técnicos do Departamento de Obras Públicas, Arquitetos e Engenheiros atuando 
de fato e direito como tal, assinar estudos, projetos e orçamentos objeto do departamento, ocasião 
em que deverá ser recolhido o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao CAU e 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA;”
Art. 2º O Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020 passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:
“Art. 5º-A  Fica delegada ao Secretário de Segurança Pública a atribuição para instaurar e decidir 
quanto à sindicância e processos administrativos disciplinares quanto aos integrantes da Guarda 
Civil Metropolitana, nomeando as respectivas comissões e expedindo as portarias concernentes 
aos referidos procedimentos.
Parágrafo único.  Para fins do inc. I e V do art. 50, da Lei nº 6.194/2018, fica delegada à Corregedoria 
Geral da Guarda Civil Metropolitana, as atribuições para promover a investigação preliminar e 
acompanhar as sindicâncias e processos administrativos disciplinares quanto aos integrantes da 
Guarda Civil Metropolitana.”
“Art. 7º-A Fica delegada à Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos as atribuições para:
I - analisar projetos de infraestrutura;
II - gerir e fiscalizar obras executadas pelo próprio município;
III - contratar empresas especializadas para elaboração de projetos e execução de obras referentes 
à infraestrutura urbana, inclusive aquelas relacionadas a drenagens, pontes, viadutos, iluminação 
pública e conservação de vias públicas, praças, operações tapa-buracos, e demais manutenções 
específicas de competência do município, fiscalizando os contratos dela decorrentes;
IV - fiscalizar obras executadas por concessionárias de serviços públicos ou por empresas por 
estas subcontratadas.
§ 1º Compete aos técnicos do Departamento de Manutenção Geral e Logística, Engenheiros 
atuando de fato e direito como tal, assinar estudos, projetos e orçamentos objeto do departamento, 
recolhendo Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA; “
“Art. 7º-B Fica delegada à Secretaria Municipal de Habitação a atribuição para elaborar, juntamente 
com a Comissão Permanente de Avaliação, os laudos de avaliação de imóveis de acordo com a NBR 
502/89, NBR 5676/1989, NBR 14653-2 e suas alterações, nos procedimentos de desapropriação.
Parágrafo único.  A homologação dos laudos de que trata o caput deste artigo será feita pelo 
Secretário de Habitação.”
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 12 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 12 de novembro de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios JurídicosCONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Ana 
Carolina Honorato da Silva (10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2022), 
vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias 

a contar desta data, a Conselheira Tutelar Suplente:
4º Ana Luísa Guedes Cesário
A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da 
Conselheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 5º 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Departamento de Proteção aos Riscos e 

Agravos à Saúde
Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde
Av Nossa Sra Bom Sucesso, 1734 – Alto 

Cardoso
 Pindamonhangaba – SP – Tel(0XX12) 

36445995
        
AUTO DE INFRAÇÃO/ AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e  Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 18/08/21
Processo nº: 078/2021
Atividade: Drogaria
Razão Social:  J F Vera Ross ME
CNPJ / CPF: 199350590001-08
Rua das Andorinhas, 770
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Juan Francisco Vera 
Ross
CPF : 01936709848
Auto de Infração nº 3476
Defesa: Não Apresentou
Auto de Imposição de penalidade de 
apreensão: 1904
Auto de imposição de penalidade de Multa:  
3541
Recurso: Não apresentou defesa 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Departamento de Proteção aos Riscos e 

Agravos à Saúde

Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde
Av Nossa Sra Bom Sucesso, 1734 – Alto 

Cardoso

 Pindamonhangaba – SP – Tel(0XX12) 
36445995  

    
  AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e  Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 27/10/2021
Processo nº: 081/2021
Atividade: Drogaria
Razão Social:  Biase & Penaforte Ltda ME
CNPJ / CPF: 221932450001-15
Av José Augusto Mesquita, 226
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Fabiano Antonio 
Penaforte
CPF : 05458025636
Auto de Infração nº 3478
Defesa: Não Apresentou
Auto de imposição de penalidade de Multa: 
3384
Recurso: Não apresentou defesa 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Departamento de Proteção aos Riscos e 

Agravos à Saúde
Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde
Av Nossa Sra Bom Sucesso, 1734 – Alto 

Cardoso-  Pindamonhangaba – SP – 
Tel(0XX12) 36445995

 AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

DE MULTA
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e  Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 27/10/2021
Processo nº: 082/2021
Atividade: Drogaria
Razão Social:  Biase & Penaforte Ltda ME
CNPJ / CPF: 221932450001-15
Av José Augusto Mesquita, 226
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Fabiano Antonio Penaforte
CPF : 05458025636
Auto de Infração nº 3477
Defesa: Não Apresentou
Auto de imposição de penalidade de Multa: 3383
Recurso: Não apresentou defesa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA GERAL Nº 5.669, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2021.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR o 
Sr. José Antonio Ferreira Filho, Secretário 
Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 
para responder pela Secretaria Municipal 
de Governo e Serviços Públicos, durante 
o período em que a Secretário, Sr. Ricardo 
Alberto Pereira Piorino, encontrar-se em 
licença saúde, de 24 de dezembro de 2021 a 
02 de janeiro de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de 
dezembro de 2021.
Pindamonhangaba, 28 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 28 de 
dezembro de 2021.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.20 DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS

01.01.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
16 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.000,00

01.03.50 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.50 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1241 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 145.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
689 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
386 3.3.90.30.00 Material de Consumo 49.500,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
387 3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.900,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.14.00
427 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 10.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
806 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 69.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
754 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 119.000,00

406.400,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.20 DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS

01.01.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
15 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -3.000,00

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 06.181.0018.2097 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
98 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -6.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

145 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -145.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -128.500,00

01.10.30 | 10.331.0014.2058 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
407 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -4.900,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 13.392.0013.2052 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00
755 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -119.000,00

-406.400,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6085, de 11 de novembro de 2021.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, artigo 5º, 
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do 
Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 406.400,00(quatrocentos e seis mil e 
quatrocentos reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 11 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 11 de
novembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I – Acréscimo 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 800.0002 | 3.3.90.39.00 
1383  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 
 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0002 | 3.3.90.30.00 
1385  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total Geral 2,00 
Tabela II - Anulação  

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
 

 01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00  

375   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
01.10.30                   DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 

                                           -1,00 
 
 

 
 01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 

 

387   3.3.90.30.00 Material de Consumo                                             -1,00 

Total Geral -2,00 
 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6084, de 11 de novembro de 2021.
Dispõe sobre a alteração de aplicação da despesa.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, na necessidade de alterar a 
aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na Lei nº 6391, de 18 
de dezembro de 2020, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 
2,00 (dois reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 11 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 11 de
novembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6080, de 10 de novembro de 2021.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6347, de 14 de julho de 2020, 
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 99.900,00 (noventa e nove mil e 
novecentos reais), para adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender 
as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 10 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 10 de
novembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
386 3.3.90.30.00 Material de Consumo 99.700,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
1082 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 200,00

99.900,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -99.700,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.92.00
1081 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores -200,00

-99.900,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6077, de 4 de novembro de 2021.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 514.269,32 (quinhentos e quatorze mil duzentos e 
sessenta e nove reais e trinta e dois centavos), para atender as dotações orçamentárias constantes 
da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 4 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 4 de
novembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.131.0004.2011 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
79 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 250.000,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0018.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
84 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.07.10 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
191 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
276 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.269,32

01.09.40 | 12.365.0010.1003 | 01 | 212.0000 | 4.4.90.52.00
1017 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 200.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
1049 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 35.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
819 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
730 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00

514.269,32Total Geral
Tabela II - Anulação

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
103 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
145 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -250.000,00

01.07.20 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

01.07.20 | 22.661.0007.2021 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

201 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.000,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.364.0010.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00
243 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante -200.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
305 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.269,32

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
413 3.3.90.30.00 Material de Consumo -35.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1080 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

-514.269,32Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.088, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6391 de 18 de 
dezembro de 2020, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 1,00 
(um real).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 16 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 16
de novembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

Total Geral 1,00 

 
 

Tabela I - Acréscimo 

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.16.10 | 04.122.0004.2007 | 92 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
1384 3 .3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 
 

Tabela II - Anulação 
 

 
 

-1,00 

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.16.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
1082  3 .3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

 
 

-1,00 
 
 
 

 
Total Geral -1,00 

geral 
Planejamento contribui para melhorar a saúde 
emocional

A poucos dias do fim 
do ano, é hora de revi-
sitar a lista de desejos 
e projetos do último Ré-
veillon, comemorar o 
que deu certo e analisar 
o que ficou para trás. O 
ritual de fazer planos 
para o ano seguinte é um 
hábito de muitos bra-
sileiros, que escolhem 
essa época para traçar 
novas metas. 

Mudar de carreira, 
melhorar hábitos ali-
mentares, começar uma 
atividade física, marcar 
o casamento, mudar de 

cidade, ter filhos, dedi-
car mais tempo à famí-
lia. A lista é infinita, mas 
uma coisa é certa: fazer 
planos é terapêutico e 
estimula a inteligência. 
Quem garante é a psi-
cóloga Daniela Jungles, 
mestre em Ciências da 
Educação pela Universi-
té de Sherbrooke (Cana-
dá).

De acordo com a pro-
fessora de Psicologia, ter 
planos muda o humor, 
relaxa e até diverte. “Se-
jam grandes ou peque-
nos, os planos nos pro-

porcionam segurança, 
motivação e esperança. 
É assim que enfrenta-
mos as situações difíceis 
do dia a dia”, explica.

O próprio ritual da 
virada de ano é im-
portante. O mestre em 
psicologia e professor 
Guilherme Alcântara 
Ramos, diz que os ritos 
de passagem - como o 
Réveillon, por exemplo 
- são construções sociais 
e culturais essenciais do 
ponto de vista emocio-
nal e psicológico. “Os 
rituais existem para au-

mentar a nossa predis-
posição diante de uma 
nova fase ou demanda. 
São eles que nos ajudam 
a criar mecanismos 
para ‘virar a chave’ e re-
começar um ciclo.”

Incertezas
A pandemia obrigou 

muita gente a anular 
projetos e a rever metas. 
Casamentos, viagens, 
promoções no trabalho, 
início de um curso e 
tantos outros planos de 
vida foram cancelados. 

Essa incerteza é pre-
judicial às pessoas, avi-

Fazer listas de �im de ano é um hábito saudável: psicólogos explicam a importância dos ritos 
de passagem e do planejamento para estimular a inteligência e evitar o vazio existencial

sa a professora Daniela 
Jungles. “Ter planos ou 
metas a atingir e agir 
de acordo com eles dá 
sentido aos nossos dias 
e diminui a sensação de 
perda de controle, além 
de gerar um efeito posi-
tivo de que a vida conti-
nua avançando, apesar 
de tantos desafios.”

A sugestão é manter 
as perspectivas mesmo 
diante das crises e esta-
belecer planos simples 
que possam ser coloca-
dos em prática a curto 
prazo, sem esquecer dos 
planos de médio e longo 
prazos. “Precisamos vis-
lumbrar um futuro sem 
pandemia. A falta de 
metas leva a uma pre-
guiça cognitiva, a um 
vazio existencial e equi-
vale a uma lesão neu-
ropsicológica”, adverte 
a especialista.

O planejamento faz 
parte dos processos 
psíquicos superiores 
chamados funções exe-
cutivas e requer a or-
questração de várias 
atividades cognitivas 
complexas. A professo-
ra ensina que os planos 
otimizam a inteligência 
e são um recurso essen-
cial para lidar com os 
desafios que a vida im-
põe no campo emocio-
nal.

“A saúde mental fica 
comprometida em um 
mundo que parece ter 
parado de girar. Fazer 
planos nos permite re-
cuperar a motivação e, 
principalmente, nos faz 
olhar para o futuro com 
mais confiança. Ter me-
tas ajuda a dar sentido à 
vida e tem um impacto 
positivo na saúde men-
tal”, garante.

Divulgação



Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 30 de dezembro de 202114

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Senador Dino Bueno, nº 119 – Centro   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12401-410  
Tel 12-3644-1567/1570 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 11/2021 
 

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
Atendendo ao previsto no item 8 “Da análise das propostas e classificação das propostas”, do Edital de 
Chamamento Público nº 11/2021, em conformidade com o cronograma previsto, vimos por meio deste 
Homologar a Classificação Final da Proposta do Plano de Trabalho protocolado para análise da 
Comissão de Seleção, ficando assim convocado a celebrar parceria nos seguintes termos:  

 
 
Classificação Entidade Total 

de 
Pontos 

Tipo de Serviço Nº de vagas 

1º Associação 
Pindamonhangabense de 
Equoterapia Cavalgar 
Processo nº 10.298/2021 
 

 
36 

de Atividades de 
Atendimento em 

Equoterapia 

 
150  vagas 

Informamos que nenhuma entidade interpelou recurso. 
Por fim, CONVIDAMOS a entidade supramencionada a celebrar a parceria com a Secretaria 
Municipal de Educação para execução dos serviços educacionais, conforme tabela acima.  
 

Pindamonhangaba, 27 de dezembro de 2021.  
Comissão de Seleção. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Senador Dino Bueno, nº 119 – Centro   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12401-410  
Tel 12-3644-1567/1570 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2021 
 

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
Atendendo ao previsto no item 8 “Da análise das propostas e classificação das propostas”, do Edital de 
Chamamento Público nº 09/2021, em conformidade com o cronograma previsto, vimos por meio deste 
Homologar a Classificação Final da Proposta do Plano de Trabalho protocolado para análise da 
Comissão de Seleção, ficando assim convocado a celebrar parceria nos seguintes termos:  

 
 
Classificação Entidade Total de 

Pontos 
Tipo de Serviço Nº de vagas 

1º Instituto Casa Girassol  
Processo nº 9.974/2021 

 
90 

Atendimento Educacional à 
crianças de zero a três anos e 

onze meses, em período 
integral  

160 vagas-CMEI Valdira 
Morgado  

 
160 vagas-CMEI 
Therezinha Macedo Pedro 
Andrade 

Informamos que nenhuma entidade interpelou recurso. 
Por fim, CONVIDAMOS a entidade supramencionada a celebrar a parceria com a Secretaria 
Municipal de Educação para execução dos serviços educacionais, conforme tabela acima.  
 

Pindamonhangaba, 27 de dezembro de 2021.  
Comissão de Seleção. 

Serviço de Acolhimento Institucional 
Fundada em 28/04/1959 CNPJ: 54.122.098/0001-89

Rua: São João Bosco, 744, Bairro: Santana CEP. 12.403-291 Pindamonhangaba/SP
Fone (12) 3642-1485 e-mail: irmajulia.fi nanceiro@gmail.com

LAR DA CRIANÇA “IRMÃ JÚLIA”
Rua São João Bosco, 744, Bairro Santana, CEP: 12.403-010, Pindamonhangaba. SP

 CNPJ: 54.122.098/0001-89
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Diretoria do Lar da Criança “Irmã Júlia“, convoca todos os associados para a Assembleia Geral 
Extraordinária a realizar-se no dia 08 de janeiro de 2022, às 17 horas, na sede social da Instituição, 
em primeira convocação com a presença de dois terços (2/3) dos associados quites presentes ou 
às 17:30 horas, em segunda convocação com qualquer número de associados presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte pauta:

1- Alteração do Estatuto atual com a aprovação do novo Estatuto do Lar da Criança
 “ Irmã Júlia”
Obs. A Assembleia será realizada tomando todas as precauções necessárias quanto à segurança 
de seus participantes, tendo em vista o momento atual de Pandemia – COVID - 19, quanto ao uso 
de máscara, uso de álcool em gel e distanciamento social em ambiente aberto.
Pindamonhangaba, 30 de dezembro de 2021.                   

Kátia San Martin Boaventura Carvalho Corrêa
Diretora do Lar da Criança “Irmã Júlia”

Serviço de Acolhimento Institucional 
Fundada em 28/04/1959 CNPJ: 54.122.098/0001-89

Rua: São João Bosco, 744, Bairro: Santana CEP. 12.403-291 Pindamonhangaba/SP
Fone (12) 3642-1485 e-mail: irmajulia.fi nanceiro@gmail.com

LAR DA CRIANÇA “IRMÃ JÚLIA”
Rua São João Bosco, 744, Bairro Santana, CEP: 12.403-010, Pindamonhangaba. SP

 CNPJ: 54.122.098/0001-89
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Diretoria do Lar da Criança “Irmã Júlia“, convoca todos os associados para a Assembleia Geral 
Extraordinária a realizar-se no dia 08 de janeiro de 2022, às 16 horas, na sede social da Instituição, 
em primeira convocação com a presença de dois terços (2/3) dos associados quites presentes ou 
às 16:30 horas, em segunda convocação com qualquer número de associados presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte pauta:
1- Apreciação para transmissão do imóvel sito a Rua dos Pintassilgos, 200, Triângulo, 
Pindamonhangaba, SP, CEP: 12.413-040, a título de doação ao Grupo Espírita Paulo de Tarso, 
Organização Religiosa, CNPJ:  31.179.769/0001-42; a fi m de regularização necessária desde o 
início de suas atividades, não se tratando de imóvel utilizado nas atividades do Lar da Criança “Irmã 
Júlia”.
2- Apreciação para transmissão do imóvel sito a Rua Capitão Antônio Ferreira Cesar, 72, 
lote 85, Jardim Carlota, Moreira Cesar, Pindamonhangaba, SP, CEP: 12.443-030, a título de doação 
ao Centro Espírita Luz do Caminho, Associação Privada, fundada em 04 de maio de 2000, CNPJ:  
03.871.645/0001-98; a fi m de regularização necessária desde sua fundação, não se tratando de 
imóvel utilizado nas atividades do Lar da Criança “Irmã Júlia”.
Obs. A Assembleia será realizada tomando todas as precauções necessárias quanto à segurança 
de seus participantes, tendo em vista o momento atual de Pandemia – COVID - 19, quanto ao uso 
de máscara, uso de álcool em gel e distanciamento social em ambiente aberto.
Pindamonhangaba, 30 de dezembro de 2021.          

Kátia San Martin Boaventura Carvalho Corrêa
Diretora do Lar da Criança “Irmã Júlia”

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Extrato Aditamento Convênio

Cessionária:  Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. Cedente: Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba Objeto: convênio para cessão de servidor – Prorrogação por doze meses. Data 
da assinatura: 20/01/2021.

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Extrato de Termo de Doação

Doadora: Daniellle Henriqueta dos Santos Marcelino. Donatária: Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba. Objeto: doação de serviço no PSF Araretama III conforme Memorando 
4945/2021. Data da assinatura: 17/06/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.111, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
Regulamenta a Lei nº 6.503, de 14 de novembro de 2021, que dispõe sobre a concessão do 
abono- FUNDEB aos profi ssionais da educação básica da Rede Municipal de Ensino, na forma 
que especifi ca.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos da Lei Municipal nº 6.503, de 14 de novembro de 2021,
 
D E C R E T A:
Art. 1º  Este Decreto regulamenta a Lei nº 6.503, de 14 de novembro de 2021, que dispõe sobre a 
concessão, no exercício de 2021, em caráter excepcional, do Abono-FUNDEB, aos profi ssionais da 
educação básica vinculados à Secretaria Municipal de Educação, para cumprimento do disposto no 
inc. XI do art. 212-A da Constituição Federal.               
§ 1º O valor global destinado ao pagamento do Abono-FUNDEB será de R$3.504.246,63 (três 
milhões, quinhentos e quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos).
§ 2º O valor global referido no § 1º deste artigo poderá ser acrescido por ato do Chefe do Poder 
Executivo, caso constatado excesso de arrecadação no exercício de 2021, observado o limite de 
70,1% (setenta inteiros e um centésimo por cento) dos recursos disponíveis na conta Municipal do 
FUNDEB, a que se refere o parágrafo único, do art. 1º da Lei nº 6.503, de 14 de novembro de 2021.
Art. 2º  Poderão receber o abono previsto no art. 1º deste Decreto os seguintes servidores, desde 
que em efetivo exercício:
I- integrantes do quadro do magistério, da Secretaria de Educação, titulares de cargos ou funções-
atividades previstas no art. 3° da Lei Municipal n° 5318, de 21 de dezembro de 2011.
II- docentes com classes e aulas atribuídas de forma subsidiária à Lei n° 5.318/2011.
§ 1º Não fazem jus ao abono:
I - os estagiários da rede ofi cial de ensino;
II - os servidores que tenham frequência individual inferior a 2/3 (dois terços) dos dias de efetivo 
exercício, durante os períodos de apuração previstos no art. 3° deste Decreto.
§ 2º Considera-se como de efetivo exercício, para os fi ns do item II do § 1º deste artigo, os dias do 
período de apuração em que o servidor tenha exercido regularmente suas funções.
Art. 3º  A aferição da frequência e da carga horária semanal do servidor, para fi ns de pagamento do 
Abono-FUNDEB, considerará os períodos de apuração compreendidos entre:
I - os meses de janeiro a outubro de 2021, para o pagamento da primeira parcela;
II - os meses de janeiro a dezembro de 2021, para o pagamento de parcela complementar.
Parágrafo único - A concessão do Abono-FUNDEB ao servidor ingressante no serviço público durante 
o exercício de 2021 será proporcional aos dias de efetivo exercício na rede municipal e considerará, 
para aferição da frequência e da carga horária semanal, os períodos compreendidos entre:
I-  a data de ingresso na rede municipal e o mês de outubro de 2021, para pagamento da primeira 
parcela;
II- a data de ingresso na rede municipal e o mês de dezembro de 2021, para pagamento de parcela 
complementar.
Art. 4º  O valor do Abono- FUNDEB a ser pago aos servidores a que se refere o art. 3º da Lei nº 
6.503, de 14 de novembro de 2021, observado o disposto no “caput” do art. 1º, no inc. I do art. 3º e 
no art. 4º da referida Lei, será obtido da seguinte forma:
I - a partir do valor-hora do abono, defi nido nos termos do § 1º deste artigo;
II - o valor-hora do abono de que trata o inc. I deste artigo será multiplicado pela carga horária média 
semanal atribuída ao servidor no exercício de 2021, incluída a carga horária suplementar;
III - o produto da multiplicação do valor-hora do abono e da carga horária de que trata o inc. II deste 
artigo será ponderado pelos percentuais do Abono- FUNDEB referidos no Anexo Único que faz 
parte integrante deste Decreto, correspondentes à pontuação obtida pelo servidor de acordo com 
a sua frequência individual, nos termos da alínea “b” do inc. II do art. 3º da Lei nº 6.503, de 14 de 
novembro de 2021.
§ 1º O valor-hora do abono previsto no inc. I deste artigo será calculado dividindo-se o montante 
global a que se refere o § 1º do art. 1º deste decreto pela somatória das médias semanais, no 
exercício de 2021, de horas trabalhadas dos servidores a que se refere o art. 2º deste Decreto.
§ 2º  Caso o servidor seja titular de mais de um vínculo com a Secretaria Municipal de Educação, 
em face de acumulação prevista constitucionalmente, fará jus ao recebimento do valor do abono 
nos respectivos vínculos, calculado na forma deste artigo.
Art. 5º   O Abono FUNDEB será pago em parcela única, até o quinto dia útil de janeiro e será feito, 
observados os critérios estabelecidos no Anexo Único deste Decreto.
Art. 6º  As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente, vinculadas à conta municipal do FUNDEB.
Art. 7º O Secretário Municipal de Educação poderá editar normas complementares necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.
Art. 8°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 28 de dezembro de 2.021. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de dezembro de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
ANEXO ÚNICO
Decreto nº 6.111, de 28 de dezembro de 2021

Faz jus às porcentagens abaixo descritas o professor com uma ou duas matrículas na rede 
municipal de ensino:
Frequência entre 191 e 200 dias letivos: 100%
Frequência entre 181 dias a 190 dias letivos: 90%
Frequência entre 171 a 180 dias letivos: 80%
Frequência entre 161 a 170 dias letivos: 70%
Frequência entre 151 a 160 dias letivos: 60%
Frequência entre 141 a 150 dias letivos: 50%
Frequência entre 133 a 140 dias letivos: 40%

Para professor com carga suplementar a contabilização dos valores a receber:
870 a 1.050 horas: 100% (169 a 200 dias)
523 a 869 horas: 85% (127 a 168 dias)
349 a 522 horas: 70% (85 a 126 dias)
175 a 348 horas: 55% (43 a 84 dias)
87 a 174 horas: 40% (21 a 42 dias)

Para os professores ingressantes na rede a partir de 18 de outubro não se aplica os critérios acima. 
Fica determinado o valor ,mínimo de participação de 30%.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.103, DE  06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre o número de parcelas e datas de vencimento do Imposto sobre Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU, no exercício de 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos da Lei nº 1.156, de 30 de dezembro de 1969, Código Tributário Municipal,

D E C R E T A :

Art.   1º     O   recolhimento   do   Imposto   sobre   Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, 
no exercício de 2022, será feito da seguinte forma:
I-  parcela única, com desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do lançamento;
II- 2 (duas) parcelas iguais, com desconto de  5%  (cinco  por cento) sobre o valor do lançamento;
III-10 (dez) parcelas, com desconto de 2% (dois por cento) sobre o valor do lançamento.
§ 1º  Somente fará jus aos descontos acima previstos, o contribuinte que quitar as parcelas até a 
data de seus respectivos vencimentos.
§2º As parcelas aludidas nos incisos deste artigo devem respeitar o valor mínimo de ½ (meia) 
Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba – UFMP.
Art. 2º Em  qualquer  uma  das  hipóteses  previstas  para  o pagamento do imposto aqui tratado, 
terá como data de vencimento o dia 15 de cada mês, vencendo-se a 1ª parcela ou parcela única 
no dia 15 de março de 2022, ou no primeiro dia útil seguinte, quando naquela data não houver 
expediente bancário.
Art. 3º  O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – fi xo, de que trata o Anexo II da 
Lei nº 4.111/2003 alterado pelas Leis nº 4.367/2005 e 4.735/2007e 6.056/17 e as taxas de licença, 
localização e funcionamento de que trata o Anexo III da Lei nº 4.111/2003, alterada pela Lei nº 
4.367/2005, alterada pela Lei nº 6.056/2017 serão efetuados em 2 (duas) parcelas vincendas em 
31/03/2022 e 31/08/2022.
Art. 4º A forma da cobrança dos tributos  será  através  de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) com código de barras padrão FEBRABAN e o recolhimento só poderá ser realizado nas 
instituições fi nanceiras credenciadas, constantes no corpo de cada DAM.
Art. 5º Este  Decreto   entra  em   vigor   na  data   de  sua publicação.

Pindamonhangaba, 06 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues                    
Prefeito Municipal    

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 06 de dezembro de 2021.
Anderson Plinio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.102, DE  06 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Atualiza o valor da UFMP – Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma da lei,
Considerando que a infl ação projetada de 2021 para 2022, compreendendo os últimos doze meses, 
de dezembro de 2020 a novembro de 2021, é de 9,96% apurado pelo índice IPC/FIPE,

D E C R E T A:

Art. 1º Atualiza todos os ativos do Município de Pindamonhangaba com base na UFMP, instituída 
pela Lei Municipal 2559/91, atualizada pela IPC – Fipe Índice de Preço ao Consumidor da Fundação 
Instituto de Pesquisa Econômica da USP. 
Art. 2º Fica atualizada monetariamente o valor da  UFMP– Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba, passando a mesma a ter o valor de R$ 112,38 (cento e doze reais e trinta e 
oito centavos). 
Art. 3º  O fator de atualização dos ativos do Município para o exercício de 2022 será de 1,0996. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições 
em contrário.
Pindamonhangaba, 06 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues                    
Prefeito Municipal                               

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 06 de dezembro de 2021.
Anderson Plinio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0002704-77.2021.8.26.0445. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco. Executado: do Barril Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda Me. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002704-77.2021.8.26.0445. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr(a). FELIPE ESTEVAO DE MELO
GONCALVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DO BARRIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, CNPJ
15.693.538/0001-04, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO
S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 490.354,11 ( calculo de julho de 2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 25 de novembro de 2021.

                      JORNAL ‘ TRIBUNA DO NORTE ”
22 + 23 / 12 / 2021

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PINDAMONHANGABA – ACIP 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 Pelo presente Edital de Convocação à Assembleia Geral Ordinária, a Associação 
Comercial e Industrial de Pindamonhangaba – ACIP, CNPJ 45.223.534/0001-15, conforme 
prevê seu Estatuto (Capítulo XI – Das Eleições e do Mandato e Capítulo XII – Das 
Assembleias Gerais) CONVOCA todos os seus associados quites com a tesouraria da 
entidade, para a ELEIÇÃO DE DIRETORIA, CONSELHO DELIBERATIVO e 
SUPLENTES, para o mandato de 2 anos – 2022/2024, à realizar-se dia 17 de Janeiro de 
2022, às 18:00h, em seu auditório, situado na Rua Deputado Claro César, nº 44, nesta cidade. 
Havendo quórum de 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) de associados quites com a 
tesouraria da entidade, a Assembleia se realizará em 1ª (primeira) chamada, ou em 2ª 
(segunda) chamada, meia hora mais tarde, com qualquer número de associados. 

 

 

Pindamonhangaba, 30 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

 

Ana Cristina Pucci de Souza 
        Presidente 

Pindamonhangaba, 30 de Dezembro de 2021.

AnA CristinA PuCCi De souzA
PresiDente

Assoc.  Comercial   - 2 colunas por 6 cm

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I - Suplementação 

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE 
01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
3 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00 

01.01.20 DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
01.01.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
10 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.000,00 

01.01.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 
11 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00 

01.01.40 DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA 
01.01.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
23 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.000,00 

01.01.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 
24 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 13.000,00 

01.01.60 SUBPREFEITURA DISTRITAL MOREIRA CÉSAR 
01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
651   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 143.000,00 

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 
652   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 19.000,00 

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA 
01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
670   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 110.000,00 

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 
671   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 40.000,00 

01.02.30 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 
01.02.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
50 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 27.000,00 

01.02.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 
51 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00 

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
1218  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 32.000,00 

01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 
1219  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 23.000,00 

01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
 

1220 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 48.000,00 

01.03.50 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL  

01.03.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

1227 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 286.000,00 

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.04.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
81 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 24.000,00 

01.04.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

 

82 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 20.000,00 

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL 
01.04.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
94 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 15.000,00 

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 
01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

 

101 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 235.000,00 

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE  

01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

943 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 75.000,00 

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

117 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 58.000,00 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

131 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00 

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO  

01.05.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 

139 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 45.000,00 

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL  

01.06.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
153   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 68.000,00 

01.06.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01.07.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
194   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 34.000,00 

01.07.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 

 
 
 
 
 
 
 
 

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00 
279   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.350.000,00 

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.13.00 

154 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 18.000,00 

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO  

01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

179 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00 

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

187 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00 

01.07.20 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  

 

195 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 14.000,00 

01.07.30 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  

01.07.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

204 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO  

 
ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

 

280   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 721.000,00 

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00 
281   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 109.000,00 

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.13.00 
1007  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 492.000,00 

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.16.00 
 

1009 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00 

01.10.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.10.10 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00 

364 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE  

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00 

1031 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 28.000,00 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL  

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00 

380 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 76.000,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE  

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00 

417 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 80.000,00 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL  

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.16.00 

805 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00 

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
435   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 98.000,00 

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 

 
 
 
 
 
 
 
 

01.12.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
485   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 12.000,00 

01.12.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
487   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00 

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00 
709   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 54.000,00 

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00 
710   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.000,00 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00 

436 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 25.000,00 

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE  

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

445 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 38.000,00 

01.12.40 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

 

582   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.000,00 

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 312.0000 | 3.1.90.13.00 
1261  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00 

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
725   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 223.000,00 

01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 
726   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 34.000,00 

01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
 

727 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 18.000,00 

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.17.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 

736 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 30.000,00 

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
741   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,00 

01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
761   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.000,00 

01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO 
01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
768   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00 

  4.824.000,00 
Tabela II - Anulação 

01.03.50 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
1225  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -300.000,00 

01.03.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 
 

1226 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -78.000,00 

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL  

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 

100 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -150.000,00 

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE  

01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00 

942 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -40.000,00 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO  

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00 
282   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.441.000,00 

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.13.00 
283   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -910.000,00 

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00 
284   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -324.000,00 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

 

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00 
1029  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -528.000,00 

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00 
 

1030 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -300.000,00 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL  

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00 

378 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -400.000,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE  

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.11.00 
415   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -100.000,00 

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.13.00 
416   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -94.000,00 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL 
01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00 
1054  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -159.000,00 

  -4.824.000,00 Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6095, de 25 de novembro de 2021.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, artigo 6º, 
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 4.824.000,00 (quatro milhões oitocentos e vinte e 
quatro mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, 
do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 25 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 25 de novembro de 2021.
Carlos Daniel Zenha de Toledo

Procurador Geral Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

Total Geral 397.000,00 

Total Geral -397.000,00 

 
 

Tabela I - Suplementação 

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
67 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 13.000,00 

 

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.32.00 
947   3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 200.000,00 

 

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL 
01.06.20 | 28.843.0001.1001 | 01 | 110.0000 | 4.6.90.71.00 
166   4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada 27.000,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
386   3.3.90.30.00 Material de Consumo 157.000,00 

 

Tabela II - Anulação 

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
01.03.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1223 3.3.90.30.00 Material de Consumo -13.000,00 

 

01.03.50 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.50 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
1231 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -157.000,00 

 

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
145   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

 

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL 
01.06.20 | 28.843.0001.2001 | 01 | 110.0000 | 3.2.90.21.00 
167   3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato -27.000,00 

 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6094, de 25 de novembro de 2021.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, artigo 5º, 
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 397.000,00 (trezentos e noventa e sete mil reais), 
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos rovenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 25 de novembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

 Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 25 de
novembro de 2021.
Carlos Daniel Zenha de Toledo Procurador Geral Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos


